
Diário Oficial Eletrônico                                                    
Município de Marliéria – MG 

Marliéria, 13 de Março de 2024– Diário Oficial Eletrônico                                                                                                                                                                             

ANO XII/Nº 044 Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

 

PORTARIA Nº  021, DE 13 DE  MARÇO  DE 2024. 

 

 
  

 
 

 
 
 
 

                                                                                         
O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições  e em conformidade com o inciso IV, art. 34  da Lei federal nº14.113 de 
25/12/2020 e com a Lei Municipal 1065 de 19/04/2021, 
 
RESOLVE: 

Art. 1º A redação do Art. 1º da Portaria nº 074 de 22 de dezembro de 2022 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º - Nomear os seguintes representantes dos segmentos para 
desempenharem as funções de membros do CONSELHO MUNICIPAL DE  
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO  FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO- CACS/ FUNDEB  para a  gestão 2023-2026:” 
 
 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 
Titular: Andrea Aparecida Quintão Fortunato 
Suplente: Júlio César Lana Duarte 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular: Valéria Borges de Castro 
Suplente: Janer Célia  Nunes 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular: Ana Carolina Castro Costa 
Suplente: Maria das Graças Borges Morais 
 
PROFESSORES  DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
Titular: Terezinha Silva Miguel 
Suplente: Claudiana Geralda Albino Vieira 
 
DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 
Titular: Eudóxia Pacífico Gandra Castro 
Suplente: Rafael Rodrigo de Oliveira Fernandes 
 
 

 Dispõe sobre a nomeação de membros para 

compor o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de valorização dos 

profissionais da educação – CACS FUNDEB, e 

dá outras providências. 
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PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 
Titular: Patrícia Maria Souza 
Suplente: Jéssica Bento de Castro Horta 
 
Titular: Aline Moreira do Nascimento 
Suplente: Thamyres Ferreira Oliveira 
 
 
 
SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DAS ESCOLAS PÚBLICAS: 
Titular: Prentys Geraldo Santos Assis 
Suplente:  Geralda Maria Araújo Carvalho 
 
CONSELHO TUTELAR: 
Titular: Jaqueline Silva Ferreira 
Suplente: Nilce Santos Dias 
 
REPRESENTANTES DA ESCOLA DO CAMPO: 
Titular: Isa Aparecida de Freitas Rodrigues 
Suplente: Sandra da Silveira Lopes 
 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO FEMININA MARLIERENSE 
Titular: Maria Aparecida da Cruz 
Suplente: Maria das Graças Vieira Barros 
 
REPRESENTANTES DA SOMACULTURAL -SOCIEDADE MARLIERENSE DE 
CULTURA, LAZER , ESPORTE E DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
Titular: Délcio  Lage Moreira 
Suplente: Ubiratan de Lana Castro 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria 015, de 17 de março de 2024. 
 
 
 

Marliéria/MG,13 de março de 2024. 
 
 
  
 

HAMILTON LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 39/2023 

Processo Licitatório nº 022/2023 - Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023 

CONTRATADO: ROQUE PIRES ADVOCACIA, CNPJ Nº 10.586.821/0001-05. 

OBJETO: prorrogar o prazo de vigência do CONTRATO N° 39/2023 por 12 (doze) 

meses, compreendidos entre 01 de março de 2024 a 01 de março de 2025 e 

REAJUSTE contratual em 4,51% (quatro, vírgula cinquenta e um por cento). 

Valor: R$164.916,00 (cento e sessenta e quatro mil e novecentos e dezesseis reais). 

DATA: 01/03/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA. 
RESULTADO – TP Nº 015/2023 – PROCESSO Nº 117/2023 

Objeto: Contratação de empresa, por menor preço global, com medições unitárias, 
para prestação de serviços de ampliação da Escola Municipal “José Pedro da 
Silva”, no Município de Marliéria, MG. Vencedora do certame: JSA ENGENHARIA 
E CONSTRUTORA LTDA, ao valor global de R$ 553.671,93 (quinhentos e 
cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e um reais e noventa e três centavos). 
Data: 13/03/2024. André V. Barros Presidente CPL. 
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PUBLICA O RESULTADO DOS RECURSOS APRESENTADOS DO DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA PROVIMENTO DE VAGAS E 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA N.º:  001/2024 

 
 A Secretária Municipal de Educação de Marliéria/MG, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação de regência: 

I. Tendo em vista o(s) Relatório(s) de Avaliação emitido(s) previamente 

ao parecer da Comissão Organizadora deste presente Processo Seletivo 

Simplificado, resolve PUBLICAR que o período destinado a recursos foi encerrado 

e que não foram recebidos recursos dentro do período estipulado. 

Marliéria, 13 de março de 2024 

 

Janilma Auxiliadora Santos  
Valéria Borges de Castro 
Andressa Miranda Alves 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N.º 001/2024 DE MARLIÉRIA/MG 
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